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IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO        

Número/Ano: 03 Data: 09/11/2011 

Início: 14h06min Término: 15h15min 

Local: Auditório do Inmetro – Rio de Janeiro - RJ 
 

PARTICIPANTES 
 
NOME 
 

ENTIDADE  

Gustavo Kuster Inmetro 
Márcia de Barros Inmetro 
Fernando Goulart Inmetro 
Leonardo Rocha Inmetro 
Manuela Ferreira Silvestre Inmetro 
André Luis de Sousa dos Santos Inmetro 
Mayard Zolotar Inmetro 
Pedro Paulo Barbosa Leite Petrobras 
João Alfredo Delgado Abimaq 
Sylvio T. Napoli Jr. ABIT 
Itamar Barreto Paes Anatel 
Leonardo Magalhães N. da Silva Ministério da Defesa 
Franklin Mello Sindipeças 
Guy Ladvocat ABNT 
Teresa Donato Liporace Idec 
Marcelo Machado Abendi 
Masao Ito ABROC 
Carlos Figueiredo ABROC 
Fabián Yaksic Abinee 
Dino Lameira Proteste 
Norma Suely A. Marinho Fórum Redes 
Isac Roizenblatt Abilux 
José Adolfo Siqueira Abitam 
Juçara Lopes Eletrobrás 
Kemersson Vasconcelos RMMG/Fórum Redes 

 

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS  

 
Mário Guitti IQA / Anfavea 

Alfredo Lobo Inmetro 

Maria Aparecida Martinelli Inmetro 

Magali Malagó Inmetro 

Huda Oliveira Giesbrecht Sebrae 

Evandro Costa CNC 

Arlindo Charbel ONIP 

 

ENTIDADES AUSENTES 

 

MAPA IBAMA 

MMA MRE 

CBM CBN 
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ABIA FEBRABAN 
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SUSEP/MF ABIT 

MCT MTE 

ANVISA ANA  

DPDC SUSEP 

CGT INPI 

SINDICEL  

 

AGENDA  

 

1) Abertura;  

2) Aprovação da Ata da 36ª RO do CBAC; 

3) Validação do Plano de Ação Quadrienal 2012-2015; 

4) Encaminhamentos sobre o tema “Compatibilidade Eletromagnética”; 

5) Assuntos gerais. 

 

ASSUNTOS TRATADOS 

 

1 - Abertura  

 

O Presidente do CBAC, representado na ocasião pelo Vice-Presidente do CBAC Sr. Fabián Yaksic 

(Abinee), abriu a reunião dando as boas vindas aos participantes e agradecendo pela presença de todos. 

Em seguida, deu sequência aos itens da pauta. 

 

2 – Aprovação da Ata da 36ª RO  do CBAC 

 

O Sr. Fabián Yaksic submeteu a plenária a aprovação da minuta da ata da 36ª RO  do CBAC, a qual foi 

acatada sem comentários ou restrições pelos presentes. 

 

Nessa ocasião, o Sr. Guy Ladvocat (ABNT) solicitou esclarecimentos quanto aos motivos da ausência de 

item na Agenda da 37ª RO do CBAC, abordando a apresentação do último trabalho realizado no âmbito 

de Grupo de Trabalho responsável por discutir o papel das Comissões Permanentes, conforme previsto na 

ata da 36ª RO do CBAC.  

 

Foi informado pelo Sr. Gustavo Kuster (Inmetro) que a não inclusão desse item, conforme previsto, 

deveu-se à ausência do Sr. Alfredo Lobo, em missão ao exterior, e propôs que se voltasse a esse tema no 

item Assuntos Gerais, a fim de discutir, em plenária, a inclusão do referido item na próxima RO do 

CBAC. 
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3 - Validação do Plano de Ação Quadrienal 2012-2015 

 

O Sr. André Santos (Inmetro) apresentou proposta do Inmetro para o Plano de Ação Quadrienal (PAQ), 

versão 2012-2015, para fins de validação pelo CBAC e posterior encaminhamento ao Conmetro, em 

reunião prevista para 07 de dezembro.   

 

Informou ainda que, após o envio da proposta ora em apreciação pelo CBAC aos seus membros, o Inmetro 

recebeu demanda da Anvisa, relativa à segurança de tampas de embalagens de produtos saneantes, a qual 

foi incluída na Tabela apresentada durante a reunião.  

 

Informou, também, que as 40 novas demandas constantes do PAQ foram oriundas do processo de 

atualização do PAQ 2011, da priorização das demandas recebidas por meio da pesquisa com a ferramenta 

Quest Manager e por meio de correspondências recebidas pelo Inmetro. Foram incluídas, nessa Tabela, 61 

demandas, constantes no passivo do PAQ 2008-2011, e 20 Programas de Avaliação da Conformidade 

previstos para serem aperfeiçoados/revisados , totalizando 121 demandas que comporão o Plano de Ação 

Quadrienal 2012-2015 a ser encaminhado ao Conmetro para apreciação.  

 

A seguir, os participantes foram consultados quanto à necessidade de esclarecimentos referentes à proposta 

apresentada. 

 

O Sr. Itamar Barreto Paes (Anatel) solicitou esclarecimentos quanto ao escopo do item 32 da referida 

Tabela, relativo à demanda por Programa de Avaliação da Conformidade para Decodificadores de TV a 

cabo, apresentada pela Eletrobrás. O Sr. Gustavo Kuster esclareceu tratar-se de demanda relativa à 

eficiência energética desses equipamentos. 

 

Em seguida, o Sr. Franklin Mello, na ocasião representando o Sindipeças, solicitou esclarecimentos quanto 

ao item 12 da referida Tabela, relativo à demanda por Programa de Avaliação da Conformidade para 

Sistema de freios e suas partes, correntes de transmissão e escapamentos de motos, apresentada pela 

Anfamoto. Mais especificamente, foi perguntado se essa demanda teria seu escopo coberto pelo “Racão” 

de autopeças.  

 

Os Srs. Gustavo Kuster e Leonardo Rocha (Inmetro) esclareceram que somente o item “Baterias” estaria 

coberto pelo “Racão”. Os demais componentes, dada a sua especificidade, inclusive quanto à existência, no 

exterior, de normas específicas, seriam tratados como uma nova demanda. 

 

A seguir, o Sr. João Alfredo Delgado (Abimaq) solicitou esclarecimentos quanto aos itens 2 e 11 da 

referida Tabela, relativos, respectivamente, às demandas por Programa de Avaliação da Conformidade para 

Componentes de Segurança para Máquinas e Equipamentos, apresentada pelo MTE e a Abimaq, e 

Programa de Segurança em Máquinas e Equipamentos com base na NR-12 do MTE, apresentada pela 

Abimaq. 

 

O Sr. André Santos informou que o entendimento do Inmetro foi que as demandas do MTE e da Abimaq 

eram similares e por isso foram agrupadas de forma genérica na demanda do item 2. 
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O Sr. Gustavo Kuster esclareceu que, embora haja Acordo de Cooperação Técnica entre o Inmetro e o 

Ministério do Trabalho e Emprego, este é de caráter inespecífico, sendo necessário formalizar a inclusão de 

produtos, visando à extensão do escopo do mesmo.  

 

Esclareceu, ainda, que quanto ao item 2, esse está em fase de realização de Estudo de Impacto e 

Viabilidade e que, a partir das informações recebidas pelo Inmetro, até o presente momento, há o 

entendimento de que a demanda apresentada no item 11 deverá ser contemplada na demanda apresentada 

pelo MTE e que é descrita no item 2 da referida Tabela. 

 

Em seguida, o Sr. José Adolfo Siqueira (Abitam) solicitou esclarecimentos quanto aos itens 10 e 39 da 

referida Tabela, relativos, respectivamente às demandas por Programa de Avaliação da Conformidade para 

Tubos, conexões, válvulas, reguladores de pressão, elementos de interligação com aparelhos a gás – 

Produtos utilizados na construção e infraestrutura de distribuição e uso de gases combustíveis no segmento 

residencial, apresentada pela Abrinstal, e Conduítes, apresentada pelo Inmetro. 

 

O Sr. Gustavo Kuster esclareceu que ambas as demandas terão sua definição de escopo realizada durante a 

elaboração dos Estudos de Impacto e Viabilidade. 

 

O Sr. José Adolfo Siqueira (Abitam) finalizou sua intervenção solicitando esclarecimentos sobre o 

andamento de demanda relativa a Tubos para gasoduto e oleodutos, apresentada anteriormente, segundo 

ele, pela Agência Nacional do Petróleo. O Sr. André Santos (Inmetro) esclareceu que essa demanda está incluída 

entre as 61 demandas oriundas do passivo do Plano anterior.  
 

A seguir, o Sr. Kemersson Vasconcelos (Rede Metrológica de Minas Gerais) solicitou esclarecimentos 

quanto ao escopo dos itens 25 a 27 da referida Tabela, relativos às demandas por Programa de Avaliação 

da Conformidade para Padrões de classificação em categorias de conforto e serviços para veículos 

terrestres e embarcações que são utilizados para o transporte turístico de superfície; Serviços turísticos 

fornecidos por diversos agentes da cadeia produtiva (agências de turismo, transportadoras turísticas, meios 

de hospedagem, parques temáticos, etc) e Veículos terrestres que oferecem serviço de transporte turístico - 

ônibus, micro-ônibus, utilitário e automóvel, apresentadas pelo Ministério do Turismo. 

 

O Sr. André Santos (Inmetro) esclareceu que existe Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Turismo e 

o Inmetro para o desenvolvimento desses Programas. O Sr. Gustavo Kuster (Inmetro) complementou, informando 

que para o caso de grandes eventos, tais como Olimpíadas e Copa do Mundo, as demandas podem surgir no período 

entre 18 meses antes e 2 a 3 anos após a realização dos mesmos. Informou, ainda, que as demandas em questão 

envolvem o conforto dos transportes para a população, à semelhança do que existe, hoje, de caráter voluntário, para a 

classificação hoteleira de meios de hospedagem. 

 

Não havendo mais solicitações de esclarecimentos, o Sr. Fabián Yaksic (Abinee) consultou os presentes quanto à 

aprovação das 40 novas demandas originárias da Revisão do Plano de Ação Quadrienal 2012-2015. A proposta ora 

apresentada foi aprovada pelos presentes.  

 

Na ocasião, o Sr. João Alfredo Delgado (Abimaq) solicitou apenas que se registrasse em ata seu 

estranhamento no que diz respeito ao Acordo entre Inmetro e MTE, não contemplando a demanda ora 

apresentada Abimaq (Programa de Segurança em Máquinas e Equipamentos com base na NR-12 do MTE). 
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Conforme apresentado anteriormente, Sr. Gustavo Kuster (Inmetro) informou que até o presente momento, 

há 121 demandas previstas para o período 2012-2015, sendo que a média histórica de desenvolvimento de 

Programas por ano tem sido de cerca de 40 demandas.  

 

Ainda com relação a esse tema, o Sr. Gustavo Kuster (Inmetro) aproveitou a oportunidade para informar 

aos participantes do treinamento para a elaboração de minutas de Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, ministrado pela ABROC. Tais treinamentos, abertos às Associações e demais interessados, 

têm como objetivo agilizar o processo de desenvolvimento de RAC, ampliando a capacidade institucional 

de atender à crescente demanda da sociedade por Programas de Avaliação da Conformidade. 

 

Essa iniciativa complementa a recente publicação dos Requisitos Gerais de Certificação de Produto, que 

permitiu simplificar e reduzir de forma significativa o tempo de elaboração dos RAC. 

 

O Sr. Franklin Mello (Sindipeças) aproveitou a oportunidade para elogiar curso ministrado pela ABROC e 

ofereceu o espaço do Sindipeças para próximos treinamentos. 

 

O Sr. Masao Ito (ABROC) aproveitou a oportunidade para oferecer o espaço e a expertise da instituição 

que representa para treinamentos futuros. 

 

Na ocasião, o Sr. Gustavo Kuster (Inmetro) frisou que os cursos sempre foram realizados tendo como alvo 

Associações, sem privilegiar Organismos específicos.  

 

O Sr. Marcelo Machado (Abendi) solicitou esclarecimentos quanto aos critérios utilizados para a 

priorização das demandas. O Sr. Gustavo Kuster (Inmetro) esclareceu que as demandas oriundas de 

organismos de governo têm prioridade. É analisada, também a criticidade da demanda, a partir de seus 

impactos em segurança, saúde meio ambiente e na prevenção de práticas enganosas de comércio. 

Ressaltou, também, que a criticidade da demanda é função da qualidade da informação disponibilizada pelo 

demandante, num primeiro momento, e pelas demais partes interessadas, em consultas posteriores. 

Finalmente, enfatizou a importância da disponibilidade de infraestrutura de avaliação da conformidade. 

 

4 - Informe sobre os encaminhamentos do tema “Compatibilidade Eletromagnética” 

 

O Sr. Itamar Barreto Paes (Anatel) informou que os equipamentos de telecomunicações estão 

contemplados na Resolução Anatel n.º 442, de 21 de julho de 2006, que “Aprova Regulamento para a 

Certificação de Equipamentos de Telecomunicações quanto aos Aspectos de Compatibilidade 

Eletromagnética”. Expôs também que o Inmetro elaborou um Programa de Avaliação da Conformidade 

para Bens de Informática e Automação
1
 e, dessa forma, considerava que essa instituição deveria 

desenvolver Requisitos de Avaliação da Conformidade (RACs), considerando os aspectos de 

compatibilidade eletromagnética, para todos os produtos eletroeletrônicos. Acrescentou que tem se reunido 

com a Abinee e Cobei e que o produto da última reunião entre essas entidades foi uma proposta de 

priorização para elaboração de RACs pelo Inmetro.  

 

                                                           
1
 Demanda originada pelo Decreto nº 7174/2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação 

pela administração pública 
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Dando continuidade ao acordado na 36ª RO do CBAC, o Sr. Itamar Barreto Paes (Anatel) procedeu à 

apresentação de Proposta de Prioridades por Família de Produtos, a ser objeto de desenvolvimento de RAC 

específico para compatibilidade eletromagnética. (Anexo I) 

 

O Sr. Fabián Yaksic (Abinee) agradeceu pela apresentação e sugeriu aos presentes a convocação do grupo 

de entidades envolvidas com essa questão a analisarem a proposta ora apresentada, antes da próxima 

reunião do CBAC, prevista para 20 de março de 2012.  

 

O Sr. Leonardo Rocha (Inmetro) complementou, sugerindo que fosse realizada a comparação entre a 

proposta de priorização apresentada pelo representante da Anatel e a lista dos Programas em carteira 

envolvendo as famílias de produtos citadas, a fim de verificar-se a possiblidade de ampliação do escopo 

dos mesmos.  

 

Na ocasião, as seguintes entidades foram citadas, nominalmente, para participarem dessa reunião: Cobei, 

Inmetro, Anatel, Abinee e Sindipeças. O Sr. Fabián Yaksic (Abinee) comprometeu-se a convocar a 

reunião, em nome da Associação que representa, e a enviar a apresentação da Anatel em até 48h após o 

término dessa reunião. 

 

5 – Assuntos gerais 

 

Conforme relatado no item 2 desta ata – Aprovação da Ata da 36ª RO  do CBAC, o Sr. Guy Ladvocat 

(ABNT), em referência à não inclusão de tema de seu interesse na agenda dessa reunião, solicitou que se 

adotasse o procedimento de decidir-se em plenária pela inclusão ou não de temas na agenda das RO do 

CBAC previamente à tomada de decisões nesse sentido.  

 

Seu pedido foi acatado pela mesa. 

 

A seguir, foram divulgadas as datas previstas para as próximas Reuniões Ordinárias do CBAC, a saber: 

 

i. 38ª RO CBAC – 20/03/2012 

ii. 39ª RO CBAC – 05/06/2012 

iii. 40ª RO CBAC – 19/09/2012 

iv. 41ª RO CBAC – 21/11/2012 

 

Finalmente, o Sr. André Santos (Inmetro) informou que, por motivos de restrição orçamentária, ficava mantido o 

Rio de Janeiro como local das próximas reuniões. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Fabián Yaksic (Abinee) agradeceu a presença de todos e encerrou a 

reunião. 


